
Aracaju -SE

Bdém - PA

Recife/PE, 05 de fevereiro de 2025

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÕPOLE/CE

EXMA. SRA. SECRETÁRIA FRANCISCA AMBROSINA NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO -- INEXIGIBILIDADE -- TABELA SUS
RECUPERAÇÃO DAS PERDAS PELA DESATUALIZAÇÃO DA TABELA

Brasília - DF

Campo Grande :- MS

Cuíabá - MT

Curitiba - PR Sr(a). Prefeito(a)

Flarianópolis - SC

Foítateza - CE

Goiània;- GO

Pelo presente, trazemos a Vossa Excelência

informações relevantes acerca da possibilidade de recuperação de valores

ao Município decorrentes da omissão, por parte da União Federal, na
devida atualização da Tabela do SUS ao longo dos anos. o que impôs

relevante e ilegalõnus no custeio dos insumos de saúde ao Município

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal- RN

Palmas -TO

Petfolína - PE

É que o custeio do SUS, apesar de tripartite, prevê a

adequada partição entre entes federativos, de forma que nenhuma das

partes seja relegada com o ónus desproporcionalde custeio do Sistema.

Em verdade, entes locais são detentores do direito de manutenção do

equilíbrio económico-financeiro da relação federativa, conforme exigência

da própria legislação vigente

Ponto Alegre -: RS

Poro Velho - RO

Recite - PE

Rio f+'\o . AC

Rio de Janeiro + RJ Ocorre que esse princípio não vem sendo respeitado:

l posto que parte significativa do ressarcimento dos custos dos

procedimentos médicos é calculado com base na "Tabela SUS", que se

i encontra flagrantemente desatualizada por omissão do Governo Federa

Salvador - BA

São Luas - MA

Sâo Pauta - SP

Tefesina - Pi

Vitória - eS
A título de comprovação do desequilíbrio económico

nas relações federativas entre Município e Ente Federalbasta comparar a

'Tabela SUS" à Tabela Única Nacionalde Equivalência de Procedimentos

(TUNEP). Neste caso, a título exemplificativo, o custo na "TqbRjââUS' para
Rua Eng. Oscat Ferreiro. 47

l Casa Fode,CEP: 5z.m!.022
l Recife+PE

Tel:l;+.55 81 2121.6444
www.morteiro.adv.br
mortteiro@monteiro.adv.br
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Aracaju

Beiém - PA

o procedimento de nutrição parental(pediatra) é de R$ 199,13, enquanto

na Tabela TUNEP define o valor muitas vezes maior de R$ 723.40, uma

diferença de 263,28%
Belo Horizonte.;- MG

Campo Grande &-MS

Cuiabá - MT

A ação a ser proposta visa, portanto, corrigir a

l ilegalidade da 'Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares" do
Sistema Unico de Saúde, que por sua vez serve de âncora para variados

repasses ligados ao custeio público do SUSCuritiba - PR

Fiorianópolis -SC

Fo !"taleza - CE É por isso que os Entes lesados possuem o direito ao

l reequilíbrio da repartição federativa ('reequilíbrio económico-financeiro".

sob Interpretação /afo senso), bem como o ressarcimento das diferenças

l relativas aos últimos 05 (cinco) anos, devidamente atualizados

Goianía

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal - RN No caso específico desse Município, por exemplo, se
está diante de crédito da ordem estimada de R$ R$ 14.360.29B,34 (catorze

milhões trezentos e sessenta milduzentos e noventa e oito reais e
trinta e quatro centavos

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

PORO Velho - RO
A relevância económica da recuperação da referida

receita é imensurável e necessita de específico e elevado grau de
conhecimento técnico, considerando tratar-se de verbas das mais

importantes para a Gestão da Coisa Pública.

Recite - PE

Rio i''Xo - AC

Rio de Janeiro-

Saivador - BA

São Leis u MA

São Pauta - SP

O Escritório MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS através da sua expertise, conseguiu êxito

em demandas com o objetivo de reaver recursos relacionados ao Sistema

Único de Saúde (SUS), envolvendo diferenças oriundas da

desatualização da Tabela SUS em favor de Municípios, como

demonstram as sentenças acostadas (DOC. OI).

Teresina + P

Vitória - ES

No que toca à forma de contratação, hdevem ser
i Rua Eng. Oscar Ferreiro, 47
l Casa Forte, CEP: 52.061-022
l Recite' PE
i Tel: +SS 81 2121,6444
l www.morlteiro.adv.br
í monteiro@monteiro.adv.br
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Aracaju+SE

Belém.- PA

respeitados os parâmetros da Lei de Licitações e Contratos, procedendo-

se com o devido procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
consoante os requisitos encartados na artigo 74, 111. "c" e "e". bem

como seu $ 3', da Lei N' 14.133/2021
Belo Horizonte :- MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS Art. 74. É inexigível 3 licitaQãa quando inviável a

competição. em especialnos casos de:

111 - contratação dos seguintes serviços técnicos

Cuiabá - MT

Curitíba - PR

Florianópolís - SC

f:ortaleza - CE

Goiãnia - GO

com proflss/ona/s ou empresas de nofó/fa esoecia/;sacão

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

c) assessorias ou c0/7su/forjas técn/cas e aud/forjas

Onance/ras ou tdbufárfas;

e) pafroc/'n/o ou defesa de
administrativas:

3a Para fins do disposto no incisa llldo capot deste artigo,

considera-se de notória especialização o profissionalou a

empresa aula. conceito.BQJampo..d+..suz 8snecialidade.
decorrente de desempenho anterior, estudos. experiência,
publicações. organização. aparelhamento. equipe técnica
ou outros requisitos.relacionados com=suas ivjdades.
perm/fa Infe/Ir aue o seu ízaba/ho é essencia/

do contrato.

Maceió - AL

!úanaus -..AM

Natal - RN

Palmas - TO

Petrolina

judiciais

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Qaí-ifa . PF

Rio. g''''''bo .. AC

Rio de Janeiro - R.

Salvador - BA

São Leis - MA

São Paulo - SP
De igual sorte, impende registrar que recente

alteração no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil

esclareceu que, quando cumpridos os requisitos, o trabalho do advogado é

singular e com características de notória especialização

Teresina;+ PI

Vitória - ES

Ad. 3o-Á Os sewfços pro#ssfonafs de aüvo0acl) MMgld\gli#6-Ferreiro. 47
l Casa Forte. CEP: 52.061422l Recite-PE

Tet: +55 81 2121.6444
í www.morteiro.adv.br
Í monteiro@monteiro.adv.br
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Aracaju

Belém - PA

natureza, técnicos e singulares. quando comprovada sua

notória especialização, nos termos da lei.

freio Horizonte + MG Parágrafo único. Considera-se notória:. especlqj!;acãQ Q
orofissionalQU a sociedade de advogados guio conceito no
campo de sua especialidade,:.idecorrente de desempenho
anfer/or. estudos. exoedênc/as. oub/lcacões. oraan/zacão.

apare/hamenfo, eau/pe fécn/ca ou de outros reauis/fos
re/ac/onados com suas af/vfdades. pe/zn/fa /nfedr aue o seu

baba/ho é essencfa/ e /ndfscufíve/mente o mais adequado â
plena satisfação do obieto do contrato

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Florianópolis - SC

f;ortaleza - CE

Goiânia + GO Tratando-se, a matéria relativa à garantia dos
específicos direitos Municipais e a efetiva recuperação dos créditos, de

questões complexas, a mesma está salvaguardada sob o pálio da

singularidade que permite a contratação díreta por inexigibilidade,

obviamente se preenchidos os requisitos da notória especialização. como

também de ser o serviço considerado um serviço técnico

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal - RN

Palmas -TO

Petíolina:

PORO Alegre - RS

Porto Velho - RO

É, pois, extremamente oportuna a condução das

causas e questões atinentes ao objeto por uma sociedade de advogados

com a expertise necessária, haja vista a especificidade da matéria e da

equipe exigida para a condução dos trabalhos de talcomplexidade.
Recife - PE

Rio g' 'Eo-AC

Rio de Janeiro - RJ A Monteiro e Monteiro Advogados Associados
reúne os requisitos necessários para a contratação por inexigibilidadeSalvador - BA

São Leis +MA

São Paulo - SP

Teresina .

O requisito da notória especialização é preenchido

pela Monteiro e Monteiro, considerando ter mais de 1000(mil) demandas

propostas em nome de Municípios por todo o país, além de atear na defesa

dos interesses dos Municípios filiados a diversas Associações

Municipalistas, tais como APM, AMA, AMUPE. ATM, FAMUP, AMAC,

FAMES, AMUNES e FEMURN, inclusive no que se refere à feRHaRgração
l Rua Eng. Oscar Ferreiro, 47

Casa Forte. CeP: 52.061-022
l Recite -PE

Te!: -+55 81 2121.6444
www.moriteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.br

Vitória - ES



MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju -SE

Belém - PA

Judicialde valores não repassados ou estornados dos Cofres Municipais

Belo Horizonte - MG As próprias Associações, Inclusive, já atestaram o

profissionalismo e capacidade técnica do escritório MONTEIRO E
PONTEIRO, confirmando assim a capacidade do escritório para a defesa

dos interesses dos municípios, conforme demonstram os diversos

atestados de capacitação técnica em anexo (Des:.gZ

Brasília +:DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Florianópolis - SC Das atuações patronais coletlvas, já decorreram

provimentos judiciais favoráveis e definitivos, conforme se afere das

Certidões de Trânsito em Julgado ora anexadas, relativas às Associações

de Pernambuco e Alagoas (Deg:.gâ

raWeza - ÇC

Goiânia - GO

Maceió ÀAL

Manaus

Natal - RN

Demonstrando a efetividade da atuação, colacionam

se exemplos diversos de Precatórios judiciais expedidos por atuação da

Requerente e que já efetivaram recebíveis aos Municípios (DgS,.g41

conforme segue acostada de forma exemplificativa -- Municípios de Cabo

de Santo Agostinho/PE -- (Dgg:.Q4:]), Joaquim Gomes/AL (QQg:.94:2L

Brejo da Madre de Deus (DeS:.Q4:g) e Jupi/PE (DgS:.94:4).

Palmas -TO

Petrolina.

Parto Alegre -RS

Porto Velho .

Recifes PE

Rio E !o-- AC

Destarte, a expertise da Monteiro e Monteiro é

inegável, sendo seu naturalcorolário a notória especialização exigida por

Lei. Por outro lado, a singularidade do objeto decorre da própria

complexidade da questão.

Rio de Janeiro

Salvador - BA

São Leis - MA

São P3UIOn SP

Teresina:- PI

No dizer da MarçaIJusten Filho

'A nptUliplg $jngylp! dç $Qlyiçç ;qdyQçgtÍçlQ;;;caracterizar-se-

á em vldude da oresenca de reaufs/fos de d/ferenfe

natureza: a complexidade da questão. a especialidade da
matéria. a sua relevância económica. o local em aue

Rua Eng. Oscai Ferreiro, 47
Casa Forte, CEP: 52.06í-022
Recite - PE
Tel: +S5 81 2121,6444
www.morteiro.adv. br
monteiro@mortteiro.adv.br

Vitória - ES



MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju:

Beiém - PA

d2=!g".(sem grifos na original)

Belo Horizonte - MG
Sobre a possibilidade de os Entes Públicos

contratarem escritório para a prestação de serviços jurídicos

especializados, pela via da inexigibilidade de licitação (preenchidos os

requisitos), o Conselho Nacionaldo Ministério Público - CNMP editou a

Recomendação no 036/2016, ora anexada (Des:.gã), afastando a

possibilidade, em talcaso, de imputação de irregularidade aos Gestores.

Brasília - DF

Campo Grande

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Florianópolis -SC

Foçlitjeza - CE

Goiânía - GO

De igualsorte, a própria Advocacia Geralda União --

AGU, ao debruçar-se sobre a possibilidade ou não de terceirízação de

serviços jurídicos por Ente Administrativo para fins específicos e não

corriqueiros, mediante inexigibilidade de licitação, nos autos da Ação Direta

de Constitucionalidade movida pelo Conselho Federal da OAB, emitiu

Parecer oplnando pela possibilidade de se adotar a modalidade ao fim
como o que ora se pretende (veja-se inteiro teor em anexo - Des:.9g

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal - RN

Palmas -TO

Petrolina .- PE
E também uníssono na Jurisprudência de nossos

Tribunais Superiores a possibilidade de os Municípios procederem à

contratação de advogados para prestar-lhes serviços específicos e

singulares, como o presente, mediante inexlgibilidade de licitação. Veja-se,

neste sentido, precedentes em anexo do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL e do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.IDgçg:.gZ..e 08

respectivamente)

Porto Alegre -RS

Porto Velho - RO

Recife ..: PE

Rio E l;o-AC

Rio de Janeiro:ú RJ

Salvador - BA

São Leis - MA Veja-se que para o Poder Judiciário, além do requisito
da Notória Especialização (aqui exaustivamente demonstrada) e da

Singularidade do Objeto (que decorre da própria expertise e de mais um

conjunto de fatores, como complexidade das causas, trâmite processua

perante todas as instâncias, multiplicidade recursal e de demandas
decorrentes, levantamento de créditos, etc), sobrevém a necessidade de

se estabelecer o vínculo de confiança entre o Município-Confr F ua EU.%sm FervehaP 47
l Casa Forte, CEP: S2.061--022
} Recite - PE

Tei: +55 8]. 2121.6444
www.morteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.br

São Paulo - SP

Teresina:- P!

Vitória - ES
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Aracaju - SE

Belém

Escritório-Contratado

Belo Horizonte .+ MG

Brasília - DF

Ademais, ainda que detenha o Município

Procuradoria própria, tal não afasta a possibilidade da contratação ora

proposta e para os üns exclusivos a que se destina - seja pela

complexidade, seja pelo insuficiente aparelhamento humano local, seja

pela impossibilidade recorrente de a Administração manter e custear o
diligenciamento da(s) demanda(s) durante toda marcha processual.

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Cuíitiba +: PR

Florianópotis -, SC

Goiânia - GO

Em matéria semelhante, o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, em recente acórdão, afastou a improbidade na contratação

de advogado para atuar na recuperação de verbas de Fundo Constituciona
(Doc. 09

Neste sentido. o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

(DOC. 10) recentemente sedimentou que é inviável a competição

envolvendo a contratação de serviços jurídicos, uma vez que abarca

profissionais especializados de modo diferenciado e não há critérios

objetivos para comparar os potenciais competidores.

Maceió - AL

Manaus - Atü

Natal - RN

Palmas. .TO

Petrolina

Pot'to Alegre + RS

Porto Velho : Nas palavras do Relator, o Min. Dias Toffoli

Recife + Pe 'Há determinados serviços que demandam primor

técnico diferenciado, detido por pequena ou individualizada

parcela de pessoas, as quais imprimem neles características

diferenciadas e pessoais. Trata-se de serviços cuja
especialização requer aporte subjetivo, o denominado 'toque

do especialista'. distinto de um para outro, o qualos qualifica

como singular" (Tema 309)

Rio t. EoúAC

Rio de Janeiro

Salvrador - BA

São Luas qMA

São Pauta

Tefesina - P!

Vitória .- ES

Afirmou, ainda

'são prestados

o Exmo. Ministro, que se os serviços
com características subjetivas,

Matriz
Rua Eng. Oscar Ferreiro, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE
Tef: +55 81 2121.6444
www.morteiro.adv.br
monteiro@manteiro.adv.br

em questão



MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju ú:SE

Beiém-

consequentemente são julgados de modo subjetívo, afastando a

objetividade e, com ela, a competitividade, não se justificando a
necessidade de Instauração da licitação pública'

Belo Horizonte - MG

Brasília - DF O julgamento conjunto dos RE n.o 656.558/SP e

610.523/SP que ocorreu pelo PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, afetados ao Tema 309, corroborou também para atestar que o

critério de justificativa do preço cobrado nos casos de inexigíbilidade de
escritórios de advocacia deve ser O PRECO MEDIA COBRADC) PELO
PRESTADOR DE SERVIÇO EM SITUAÇÕES SIMILARES ANTERIORES

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Ftofianópolis-; SC

rcçtaqeza

Goiânia - GO
Portanto, após a Tema 309/STF a cobrança de

preço será compatível com a responsabilidade profissional exigida pelo
caso, observado, também, o valor médio cobrado pelo escritório de
advocacia contratado em situações similares anteriores

Maceió - AL

Manaus - AiU

Natal

Palmas - TO No âmbito dos Tribunais de Contas. já há muito restou

sedimentada a possibilidade de contratação direta de advogados,

preenchidos os requisitos legais, para aduar em favor de Ente Municipal--

caso este entenda por bem a terceirização do serviço jurídico.

Petrolina - PE

Falto Alegre:

Porto Velho - RO

Recife . PE

Rio É, :o-AC
A Monteiro e Monteiro Advogados Associados, além

de preencher os requisitos legalmente estabelecidos, também possui toda

a documentação de necessária à contratação, inclusive as necessárias

Certidões dos Órgãos Públicos e demais documentos de regularidade,
conforme segue apostado(DgÊ:.!]

Rio de Janeiro + RJ

Salva dor - 8A

São Leis:- MA

São Paulo

Teresina -;P
Vem pedir assim, que V.Sa., com base na

documentação ora anexada, e em conformidade com os ditames da Lei

Federal 14.133/2021, se digne abrir o procedimento de inexigibilidade e

seguir todos os ditames legais pertinentes ao caso
Matriz
Rua Eng. Oscar Ferreiro, 47
Casa f:or'te, CEP: 52.062-022
Recite-... PE
Tel: +55 81 2121.6444
www.morteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.br

Vitória - ES
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Aracaju -SE

Dalém - PA

Por outro lado, a remuneração ficará condicionada a

apuração do quanfum devido pela União através de perícia judiciala ser

realizada no próprio processo executivo/cumprimento de sentença.

Belo Horizonte - MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - }UT Propõe-se, por outro lado, que a remuneração se dê de

forma futura, em valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ 0,20 (vinte

centavos de real} para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado

aos Cofres desse Município, sendo o valor totalapurado no procedimento

de Cumprimento de Sentença

Cufitiba - PR

Florianópolis

Fo!;Ê:-+za - CE

Goiânia - GO

Maceió -AL Sem mais para o momento, estamos à disposição

para qualquer esclarecimento que se faça necessário e renovamos os
protestos de elevada estima e consideração

Manaus - AM

Natal - RN

Palmas - TO

Petrolinâ - PE

Poro Alegre!:óRS

Porto Velha- RO MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

OAB/PE 11.338
Recife ú PE

Rio $.; .êo+AC

Rio de Janeiro + RJ

Salvador - BA

São Luas - MA

São Paulo - SP

Teresina: - PI

Vitória.

Matriz
Rua Eng. Oscaf Ferreiro, 47
Casa Fo!"te, CEP: 52.061-022
Recife - PE
Tel: +55 81 2121.6444
www.morteiro.adv.bf
monteiro@monteiro,adv.br



ASPECTOS RELEVANTES DA LEIN' 14.820/2024 E A DEFASAGEM DA
TABELA SUS

PRESENÇA
N ACTO N A L

A Lei n' 14.820/2024, publicada em 17 de janeiro de 2024,

instituiu a obrigatoriedade de revisão periódica dos valores de remuneração

dos serviços prestados ao Sistema Único de Saúde (SUS). O $ 5', do art. 26.
da Lei no 8.080/1990, foi inserido para determinar que os valores da Tabela
SUS serão estabelecidos no mês de dezembro de cada ano, a partir de 2024,

através de ato do Ministério da Saúde, observando a disponibilidade
orçamentária e financeira da União Federal.

rLOR+ANOP L &' $6
'') Esta alteração da Lei Orgânica da Saúde, ao indicar a

necessidade anualde reajustes dos preços dos procedimentos indicados na
Tabela SUS, implicitamente corrobora que os valores atualmente praticados

estão defasados e legitima as demandas judiciais que objetivam o

ressarcimento dos valores relativos às atualizaçoes não realizadas.

É importante destacar que o novo texto de lei posterga a fixação

dos parâmetros para o cálculo anualde reajuste, os quais serão indicados por
ato específico do Ministério da Saúde

Assim sendo, a alteração legislativa é relevante ao indicar um
caráter temporal para as atualizações dos procedimentos de saúde, mas não

corrige a defasagem, até então suportada pelos entes de saúde, mantendo-se

o direito à obtenção, pela via judicial, dos valores não reajustados para os

,,-l procedimentos realizados nos cinco anos que antecederem a propositura da
açao

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de
elevada estima e consideração.

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
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março de 2024 com a participação de todos

66

Tabela de serviços prestados ao
SUS será reajustada anualmente

Agora é lei. Todos os anos os va
lares de remuneração por serviços
prestados ao Sistema Único de Saúde

(SUS) terão de ser revisados. Proposta
no Projeto de Lei 1.435/2022 e sancio.

nada em janeiro na Lei 14.820/2024. a
iniciativa era um importante pleito de

fendido pela Confederação Nacionalde
Municípios (CNM).

Alterando a Lei Orgânica da Saú.
de. o texto estabelece que os valores
para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial
sejam definidos no mês de dezembro
de cada ano. Isso ocorrerá por meio de
ato do Ministério da Saúde, a partir de
decisões aprovadas no Conselho Na
cíonalde Saúde(CNS). A aprovação e
a sanção da medida foram defendidas
por seu potencialde ajudar a "garantir
a qualidade dos serviços prestados.
o equilíbrio económico-ânanceiro e a
preservação do valor realdestinado à
remuneração dos serviços'

4 Confederaçê$?:reforça Óy$:,g çq'
beÊà e«àbeteéé:é t'éhtineraçãdlwue$i
M jpi$çéfio @: saü d-ç;; repêéjà: aê! Mp:
hiçípios pelos $ewiços:$e Média e Alta::
ÇQmplexÍdade habilitados. Alóh diisàJ
pf?f$up que a .criação ;dé rçqystes rega
}qres posei:hitita aos Municípios: assegu-
tareh:Q bom funç$ónapento;:é.a pTey!!
sibitidãde :iiéQpâ⑦iêi p6i pteqadofes
de $ê+yiços d$ saúde. Vale lem brar q ue

o reajuste se aplica também a hospitais
filantrópicas e da iniciativa privada que
prestam serviços ao SUS

» Estudo da CNM
Conrll+ rév'isãQ anual;lp expectativa

é:amenizar,a qeíasagem dos yajorés::na
{abet+ 4elSt.JSI O pleito municipalísta foi
embasado com dados levantados pela
CNM em estudo sobre a crise nos Muni-

cípios. O documento foi entregue à Pre-
sidência da República.

Epçrç QS exemplos dçtafhadas DO e$:
tudo, b$:;ê:t:asqçja$ consultas ⑦édicas.
Na tpbçla SUS,,esse $erviçQ:está:com:b
+ !Éüiqr;aélRs IQ,;:énqupgtó:à:Agência
NaciQna11:de Saúd€1Suplemeni:aF;ÍANS}.i
r9spopsáve! peialregutação do setor: no
}nercadQ, estipuioil tim valor de R$ 73.9ll

para o mesmo;+roc$d:iperitcj;:O i $qai
nessa com:paração,: q: defasagem é:de
quase 630%.

Outro:; dado..list+dó:Peia entidade
é referente :ao:'ê$kp⑤q d óá:ftpgtà$âl
que é indispetl$éyç! :.Para:Q::diagnóstico

de çânceeye: maípa-.:Q :prolceditD q o
çlntro:y np:çabetq SUS çÓ;:2009 pçtl;$s

4S;OO, mesmo valor pago,qçli hoje:; Para a
Çqnfedçração, q."çongeiamento n$ Valor
é reftetidq: no núⓕqro de exames reais.
fados;::que caiu;de 4.,6 fnithões :enj20;13

para 4 l mil:hõQS ern ;Q;2,;pide redução
de 10% no número::g:e mamografias 1leq:
!izadas nó SUS.

>> Mudança
nicialmente, o prometo estabelecia a

correção pelo Índice Nacionalde Preços
ao ConsumidorAmplo (IPCA). No entan
to, houve o entendimento de parlamen-
tares de que isso não seria possívelem
razão de restrições impostas pela Lei
de Responsabilidade Fiscal(LRF). Assim.
ficou definido que a revisão anualob.
servará a disponibilidade orçamentária
e financeira


